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/Qreleitura da 8stância !Balneária de Caraguatatuba 

L E I N2 991/76• 

Cria a Banda de lilusica de caraguatat.J! 

ba. 

TEREZA CURY NOGUEIRA, Prefeito r.tlnici -
• pal de Caraguatatuba, Faço saber que a camara lt.unicipal aprovou 

e eu promulgo a seguinte Lei! 

Artigo 19 - Fica criada a Banda Musl 
- , cal de Caraguatatuba, cuja corporaçao de musices e autorizado -

,, 
1 sua contratação pela presente Lei, obedecidos os limites previ� 
.1 tos no artigo 2R. 

.-!; 
Artigo 2R - Para atender as despesas 

com a execução da presente Lei, fica aberto na Contabilidade li1u 
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nicipal, um cr�dito especial de CrS 126,310,00 (cento e vinte e 

seis mil, trezentoe e deis cruzeiros) que r eceben{ a seguinte d� 
-

dificaçao1 

li 405 - BANDA MUSICAL DE CARAGUATATUBA 

405 - 311l-08482471-01 PESSOAL CIVIL 

i� 02-Despesas variáveis com 

1!i pessoal civil •••••••• •• .•• ere 40.200,00 • 

,li 405 - 3120-08482471-01 MATERIAL DE CONSUJ.10 '' " ,., •• Ci$ 14.500,00 

405 - 3130-08482471-01 SERVIÇOS DE TERCEIROS •••••••� 50.000,00 

405 - 3250-08482471-07 CONTRIBUIÇÃO DE PREVIDJ$NCIA li 
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SOCIAL •••••••••• • •••••••••••cit 1,610,00 

405 - 4130-08482471-18 l.!ATERIAL PERMANENTE . . .  .,.,, •• C!$ 20.000,00 

To T A  L ••••••••••••••• eie126.310,oo 

Artigo 3g - Para a abertura do , Credi -
, -to Especial acima, sera dado como recurso, a anulaçao parcial d 

seguinte verba do orçamento vigentes 

-
- segue -
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Prefeitura da estância !Balneária de Caraguatatuba 

501-4110-10.07,0211-04 ficha 193 - Obras Pil'.blicas 

02-6onstrução da Garagem CE. 

berta para veículos •••••••• ,Cz$126.310,00 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas·,_ae disposições em contrário 

·Caraguatatuba, 03 de Março de 1.976, 

Te����ra 
Prefeito !!unicipal 

Registrada e publicada na Divisão de :Expediente, Arquivo e 

nicações da Prefeitura 1lunicipal da Estância 

guatatuba, aos 03 de Março de 1.976. 
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